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Congresso Brasileiro de Nutrição, organizado pela Associação 

Brasileira de Nutrição, inscrita no CNPJ n.º 00.718.288/0001-34, com 

inscrição no valor de R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA 

REAIS); 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 

normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 
  

Jandaíra/RN, 20 de setembro de 2022. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:2874F32A 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000035/2022 - PMJ/RN 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN , no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 

no art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 

inexigível a licitação, para contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 (inciso VI) desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização do 
pagamento da taxa de inscrição no XXVII Congresso Brasileiro de 

Nutrição, da Servidora Pública Nutricionista Sra. LAISE MARA 

SALVIANO DE OLIVEIRA, CPF nº. 065.500.144-17; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2022, com a participação da Servidora Pública 

Nutricionista Sra. LAISE MARA SALVIANO DE OLIVEIRA, no 

XXVII Congresso Brasileiro de Nutrição, organizado pela 

Associação Brasileira de Nutrição, inscrita no CNPJ n.º 
00.718.288/0001-34, com inscrição no valor de R$ 660,00 

(SEISCENTOS E SESSENTA REAIS); 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 

normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 20 de setembro de 2022. 
  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:F56145DA 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000009/2022 - PMJ/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, por “EXECUÇÃO INDIRETA”, 

sob regime de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, 

destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUTAR A OBRA DE REFORMA DA RECEPÇÃO E 

CALÇADA DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDAÍRA/RN. A sessão pública, para recebimento dos envelopes 

de propostas de preços e de documentação de habilitação, será 
realizada às 11:30h do dia 10 DE OUTUBRO DE 2022. O Edital 

poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Jandaíra/RN, 

situada na Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 

59.594-000, no horário de 07:00h às 13:00h (de segunda à sexta-

feira), em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no 

endereço e horário supracitados ou através de solicitação no e-mail 

jandairacpl@gmail.com. 
  

Jandaíra/RN, 20 de setembro de 2022. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:FC44CEDB 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 227/2022 - DIÁRIA CIVIL 
 

PORTARIA Nº 227/2022 – GP 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  

A Prefeita Municipal de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
  

Art.1º – Conceder a Sra. Maria Auxiliadora Rodrigues da Silva, 

Coordenadora de Vigilância Sanitária, ½ (meia) diária civil, para 
custear despesas com alimentação, locomoção e estadias em 

Natal/RN, para participação do Encontro Estadual de Vigilância em 

Saúde, que acontecerá no dia 30 de Setembro 2022, e tratar de 

assuntos de excepcional interesse do município, em conformidade 
com o Decreto Municipal Nº 015 de 31 de Maio de 2022. 

  

Art.2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 
pagamento dos valores autorizados. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  
Jandaíra/RN, 20 de Setembro de 2022. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN  

Publicado por: 
Francikelle Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:6A3D80AD 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 228/2022 - DIÁRIA CIVIL 

 

PORTARIA Nº 228/2022 – GP 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  
A Prefeita Municipal de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
  

Art.1º – Conceder a Sra. Vitória Mariana Domingos da Costa, 

Fiscal de Vigilância Sanitária, ½ (meia) diária civil, para custear 

despesas com alimentação, locomoção e estadias em Natal/RN, para 
participação do Encontro Estadual de Vigilância em Saúde, que 

acontecerá no dia 30 de Setembro 2022, e tratar de assuntos de 

excepcional interesse do município, em conformidade com o Decreto 

Municipal Nº 015 de 31 de Maio de 2022. 
  

Art.2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 
  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  


